
 

 

 

 

 

 

   

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA-CREA-PB 
 

1 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

UASG CREA-PB: 926444 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

 

Processo Administrativo 1185474/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CREA-PB, por meio de sua Comissão Perma-

nente de Licitação (CPL), sediado na Av. Dom Pedro I, 809 – Centro – João Pessoa-PB, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 de de-

zembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Data da sessão: 22/11/2023 

Horário: 09 h. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva, isto é, seguro total contra colisão, 

incêndio, roubo e furto), com assistência 24 horas, para veículos pertencentes a frota do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia da Paraíba Crea-PB (Lote Único), que estão distribuídos na Sede em João 

Pessoa-PB e nas Inspetorias do Crea-PB nas cidades de Campina Grande-PB, Guarabira, Patos, Sousa, 

Pombal, Cajazeiras e Itaporanga. 

 

2.  DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

2.1. Os serviços de assistência emergencial (24 horas) incluem serviços de guincho, o percurso deve ter 

quilometragem ilimitada; 

2.2. Todos veículos possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros 

equipamentos pela CONTRATADA; 

2.3. Todos os veículos possuem sistema de rastreamento em tempo real; 

2.4. São utilizados nas atividades finalísticas do Crea-PB, decorrentes da aplicação da Lei no 5.194/66, 

de acordo com a finalidade de cada veículo. 

2.5. Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a CONTRATADA 

terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização, contados do protocolo por 

parte do Crea, dos documentos necessários à comprovação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.6. Em não sendo o caso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente envolvidos, 

a CONTRATADA terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s) conserto(s) do(s) veículo(s), também 

contados do protocolo por parte do Crea, dos documentos necessários à comprovação do sinistro. 

2.7. Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da franquia por par-

te do CREA-PB, a CONTRATADA deverá indicar apenas oficinas credenciadas que comprove a res-

pectiva regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — CRF/FGTS, Instituto Nacio-

nal de Seguro Social - CND/INSS e demais certidões solicitadas pela Gerência Administrativa. 

2.8. No caso de alteração ou inclusão de veículos, a CONTRATADA deverá fornecer orçamento con-

templando o valor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos valores ofertados na licitação que 

originou este instrumento. 

2.9. Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um mesmo sinis-

tro ultrapassem, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100% da tabela 

FIPE). 

 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo serão provenientes dos recursos orçamentários assim 

classificados: 6.2.2.1.1.01.04.09.023 – Seguro de Bens Móveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificação digital conferido pela Infraestrutura de chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores ‐ Sicaf e no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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sistema. 

 

5.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao TCU responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

5.2. Não poderão participar deste Pregão: 

 

5.2.1. Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos 

III e IV, da Lei n. 8.666/1993, e do art. 7º da Lei n. 10.520/2002. 

 

5.2.1.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, aplica-se apenas no âmbito do Sistema 

Confea/Crea/Mútua. 

 

5.2.1.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art.7º da Lei n. 

10.520/2002 abrange os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, nos termos 

do inciso I, § 3º, do art. 34 da IN 3/2018/MPOG. 

 

5.2.2 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

5.2.3 Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição: controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si. 

 

5.2.4 OSCIPs (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – acórdão TCU n. 746/2014 – Plenário 

– TC 021.605/2012-2 e acórdão TCU n. 2.426/2020 - Plenário). 

 

5.2.4.1 As cooperativas e associações sem fins lucrativos poderão participar deste Pregão Eletrônico desde 

que observadas as exigências contidas na Seção V da Instrução Normativa MPOG n. 5, de 26 de maio de 

2017. 

 

5.2.5 Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

5.2.6 Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, disponível no Portal do 

Conselho Nacional de Justiça. 

 

5.2.7 Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência. 

 

5.2.8 Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja incompatível com o objeto 

desta licitação. 

 

5.2.9 Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 

5.2.9.1 A empresa em recuperação judicial poderá participar do certame desde que apresente plano de 
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recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação já deferida. 

 

5.2.9.2 A empresa em recuperação judicial que comprovar o disposto no item 

 

5.2.10.1 deverá demonstrar os demais requisitos de habilitação. 

 

5.2.10.3 A regra é aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, desde que preenchidos os requisitos 

dos itens 5.2.10.1 e 5.2.9.2. 

 

5.2.11 - Empresas que se enquadrem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

5.3. Considerando tratar‐se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme previsto 

no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Nor-

mativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, licitante Microempresa ‐ ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se bene-

ficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na for-

ma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar 

do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 

31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 

5.3.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após a assinatu-

ra do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de 

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de 

mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Fede-

ral, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 

5.3.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado aci-

ma, o próprio Tribunal de Contas da União – TCU, em obediência ao princípio da probidade administrati-

va, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a exclu-

são de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e alterações. 

 

5.3.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que trata o art. 

18, § 5º‐C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 

18, § 5º‐H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades veda-

das. 

5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previs-

ta em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções pre-

vistas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Após a divulgação deste edital no sítio www.gov.br/compras, as licitantes deverão encaminhar, exclu-

sivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, com as características mínimas e quanti-

dades estipuladas no termo de referência, até a data e hora marcadas para abertura da sessão quando, então, 

se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

 

6.2 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta eletrônica de preços, acompanhada dos documentos de habilita-

ção exigidos no edital. 

 

6.3 No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá informar os dados 

complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, não se admitindo a mera cópia do des-

critivo indicado no termo de referência, ficando a licitante sujeita a desclassificação. 

 

6.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual da propos-

ta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

 

6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requi-

sitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

6.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

6.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 

próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei. 

 

6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

 

6.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

6.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuí-

zo das sanções previstas nesse Edital. 
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6.11. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 

 

6.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daque-

les exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante mais bem classificada após o 

encerramento do envio de lances, no prazo mínimo de duas horas, contadas da solicitação do pregoeiro no 

sistema. 

 

6.12.1 A juntada posterior de documento referente à comprovação dos requisitos de habilitação contempla 

somente os documentos necessários ao esclarecimento, à retificação e/ou complementação da documenta-

ção efetivamente apresentada/enviada pelo licitante provisoriamente vencedor, consoante previsão do arti-

go 43, §3º da lei 8.666/1993. 

 

6.13. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer men-

sagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.14. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante não haverá or-

dem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento das pro-

postas, nos termos do § 7º do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019. 

 

6.15. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da con-

formidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

 

6.16. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informan-

do a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

6.17. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública es-

tabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

6.18. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente se-

rão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indi-

cadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente me-

diante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer men-

sagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas efetuando a classificação ou  desclassificação da 

respectiva proposta. 

 

7.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento, em tempo real, por todos os participantes. 

 

7.6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7.7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados 

no registro de cada lance. 

 

7.8. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 

7.9. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo‐se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

7.10. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

7.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

7.12. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifes-

tamente inexequível. 

 

7.14. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permane-

cer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.15. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pú-

blica do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunica-

ção expressa do fato aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 

7.16. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto/fechado, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempre-

sa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder‐se‐á da seguinte 

forma: 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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8.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigato-

riamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

8.1.2. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da 

Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no ende-

reço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, 

no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela 

licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, 

fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, con-

forme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

 

8.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que por-

ventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

 

8.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

 

8.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sis-

tema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

8.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

 
9. – DA NEGOCIAÇÃO 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

9.3. Havendo negociação, a licitante terá o prazo mínimo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta negociada e, se necessário, dos documentos complementares 

adequados à negociação. 

 

9.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item anterior, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019, e verificará a 

habilitação da licitante conforme disposições do edital. 

 

9.5. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
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examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este edital. 

 

9.6. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que satisfeitos 

todos os termos estabelecidos neste edital. 

 

9.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância e a 

validade jurídica destas, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, em 

arquivo único, no prazo de até 2 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 

opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet.  

 

10.2. Não serão aceitas propostas com valores globais superiores aos estimados; 

 

10.3. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando‐se tanto o valor global quanto os valores 

unitários estimativos da contratação. 

 

10.4. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis. 

 

10.4.1. Considerar‐se‐á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste Pregão. 

 

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo‐se adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos: 

 

10.6. questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 

aos custos com indícios de inexequibilidade; 

 

10.7. levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 

 

10.8. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

 

10.9. verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 

 

10.10. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado, ou a recusa em fazê‐lo, implica a 

desclassificação da proposta. 

 

10.11. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 
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10.12. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

 

10.13. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 

desclassificada e sujeitar‐se‐á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

10.14. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

10.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 
11 – DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Os documentos para habilitação encontram-se listados a seguir e deverão ser encaminhados 

juntamente com a respectiva proposta: 

 

 

11.1.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 

 

Habilitação jurídica: 

 

a) cédula de identidade; 

b) registro comercial, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova de diretoria em 

exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) certidão de regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, dentro do prazo 

de validade de sessenta dias, que comprove que a seguradora está legalmente autorizada a operar e que se 

encontra com suas reservas técnicas cobertas e adequadas. 

 

Regularidade fiscal e trabalhista 

 

g) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 

h) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) e emitida exclusivamente pelos sites destes órgãos, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 103, de 20 de dezembro de 2021, que 

alterou a Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 2/10/2014; 

j) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

k) certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

 

Qualificação econômico-financeira 

 

m) Certidão Negativa de Falência e Recuperações Judiciais, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

m.1) a Certidão Negativa de Recuperação Judicial é exigível por força do art. 31, inciso II, da Lei 

8.666/1993, porém a certidão positiva não implica a imediata inabilitação, cabendo ao Conselho da Justiça 

Federal realizar diligências para avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira, mediante, 

inclusive, a apresentação do plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a 

recuperação já deferida. 

n) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei e regulamentos na 

data de realização deste Pregão, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de 

abertura deste processo licitatório; 

o) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível, 

apresentado na forma da lei; 

 

11.4 Documentação complementar: 

 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de contratação no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência 

(http://portaltransparencia.gov.br), em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do 

Tribunal de Contas da União; 

c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela Certidão/Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), disponível por meio do link: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

d) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 

11.17.2. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contratos em atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

 

11.5 Declarações exigidas: 

 

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal/1988, e art. 

27, inciso V, da Lei n. 8.666/1993; 

 

b) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Lei n. 8.666/1993. 

 

11.6 A documentação elencada no item 11.5 desta cláusula deverá ser formalizada em campo próprio no 

sistema. 

 

11.7. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

substituirão os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” e “g” a “m” do item 11.1, para fins de 

habilitação da licitante cadastrada naquele sistema. Essas declarações somente serão válidas nas seguintes 

condições: 

 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem disponíveis para consulta na data da sessão de 

recebimento da proposta e da documentação; 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

 

11.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

enviados no prazo de apresentação das propostas. 

 

11.9. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Conselho da Justiça Federal diligenciará a licitante para verificar a possibilidade de fraude à 

licitação, mediante a checagem dos vínculos societários da empresa, linhas de fornecimentos similares, 

dentre outras formas admitidas, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 29 da 

IN n. 03/2018 - MPOG. 

 

11.10. O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a inabilitação da licitante. 

 

11.11. As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

11.11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora 

do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.11.1.1 O prazo de que trata o subitem 11.11.1 poderá ser prorrogado, por igual prazo, a critério da 

administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

11.11.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 11.11.1 e 11.11.1.1 desta 

cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista neste edital e em 

lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a formalização da avença, ou revogar a licitação. 

 

11.12. Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação de originais dos 

documentos exigidos da licitante. 

 

11.13 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 

comprovantes exigidos neste edital. 
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11.14. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

11.14.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será 

registrada em ata. 

 

11.14.2. Caso seja necessário o envio de documentos complementares, após o julgamento das propostas, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, a licitante deverá o 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado deste edital. 

 

11.14.3. O pregoeiro, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, poderá consultar 

documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados. 

 

11.15. Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 

subsequente e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as exigências do edital. 

 

11.16. A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

10.17. Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o pregoeiro habilitará e declarará vencedora 

do certame a licitante correspondente. 

 

12 – DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇO 

12.1 A licitante vencedora deverá enviar a proposta definitiva de preço,por meio do link “Enviar ane-

xo/planilha atualizada”, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrô-

nico, sob pena de ser considerada desistente, sujeitando-se às sanções previstas neste edital. 

12.1.1. A critério do pregoeiro e por solicitação da licitante, o prazo determinado no item 12.1. poderá ser 

prorrogado. 

12.2. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e 

folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante. 

12.3 A proposta de preços deverá ser redigida em Língua Portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar: 

12.3.1 Razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, telefone, correio eletrônico para contato e rece-

bimento/aceite da nota de empenho, banco, agência, praça de pagamento e conta corrente, assinatura e no-

me legível do representante legal da empresa responsável pela proposta; 

12.3.2 O endereço e o CNPJ informados deverão ser do estabelecimento que de fato emitirá a nota fis-

cal/fatura; 

12.3.3 A descrição de forma clara e detalhada do objeto, abrangendo, no mínimo, as características do obje-

to licitado; 
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12.3.4 Preço unitário e total (com tributos, insumos e demais encargos da contratação), com exibição do 

valor em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme 

 

13 – DO RECURSO 

 

13.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente, dentro do prazo de 30 

(trinta) minutos, a intenção de recorrer durante a sessão pública, em campo próprio no sistema eletrônico. 

Não havendo intenção registrada, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação em favor da licitante julgada 

vencedora. 

 

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de recurso. 

 

13.3 O pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando- a ou, moti-

vadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

13.4 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas, se deseja-

rem, a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

13.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

13.7. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudi-

cará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento para determinar a contratação. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que 

a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

14.2. A homologação deste Pregão compete ao Secretário de Licitações, Contratos e Patrimônio do 

Tribunal de Contas da União. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 

 

15 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

15.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 

do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

15.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra  motivo justificado e aceito 

pelo TCU. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar‐se‐á por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação. 
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15.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá 

ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

16 – DAS SANÇÕES 

 

16.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.2. cometer fraude fiscal; 

16.3. apresentar documento falso; 

16.4. fizer declaração falsa; 

16.5. comportar‐se de modo inidôneo; 

16.6. Reputar‐se‐ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 

94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

16.7. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

16.8. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

 

16.9. não mantiver a proposta. 

 

16.10 Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será 

descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital 

e das demais penalidades legais, aquele que: 

 

a) recusar o recebimento da nota de empenho: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sistema de Ca-

dastramento Unificado de Fornecedores – SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo perí-

odo de 2 (dois) meses; 

c) fizer declaração falsa ou entregar documentação falsa: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo perí-

odo de 24 (vinte e quatro) meses; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo perí-

odo de 4 (quatro) meses; 

e) não mantiver a proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo perí-

odo de 4 (quatro) meses; 

f) comportar-se de modo inidôneo: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo perí-

odo de 24 (vinte e quatro) meses; 

g) cometer fraude fiscal: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo perí-

odo de 40 (quarenta) meses. 
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16.11. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta cláusula levará em consideração os critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, ficando a cargo do CJF decidir sobre a mais adequada ao caso concreto. 

 

16.11.1 A critério da autoridade competente do CREA com fundamento nos princípios da proporcionalida-

de e razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, em razão de circunstâncias funda-

mentadas, mediante comprovação dos fatos e, desde que formuladas por escrito, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da notificação. 

 

16.12. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula será realizada mediante processo administrativo 

específico, por meio de comunicação à licitante da penalidade, sendo assegurado, em todos os casos, o con-

traditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da comunicação. 

 

16.13. Fica assegurado à licitante o uso dos recursos previstos em lei. 

 

16.14. As penalidades previstas nesta cláusula referem-se ao descumprimento do certame licitatório, fican-

do as penalidades pelo descumprimento do fornecimento do objeto previstas no Termo de Referência, ane-

xo a este edital. 

 

17 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para os endereços eletrônicos licitacaocreapb@creapb.org.br. 

17.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para os endereços  eletrônicos 

licitacaocreapb@creapb.org.br. 

17.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

17.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados. 

 

18 - DA VISTORIA 

 

18.1 A licitante, caso julgue conveniente para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, poderá 

realizar vistoria para tomar conhecimento das condições dos veículos a serem segurados, conforme Termo 

de Referência. 

 

18.2. A vistoria poderá ser realizada por meio de pessoa devidamente autorizada pela empresa interessada, 

munida de documento de identificação, em dias úteis, no horário das 09 às 15 horas, até o dia anterior da 

abertura da sessão pública. 

 

18.3. A vistoria será realizada mediante agendamento prévio, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas, junto à Gerência Administrativa (83) 3533-2525, de 08 às 16 horas. 
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18.4 Caso a empresa licitante opte por não realizar a vistoria, não serão admitidas alegações posteriores 

para o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 

equipamentos e de acessórios. 

 

18.5 A licitante, caso julgue necessário, poderá vistoriar os veículos, após a declaração de vencedora, para 

fins de emissão da apólice. 

18.6 A vistoria poderá ser realizada nos veículos que estão na sede bem como os localizados nas Inspetorias 

do Crea-PB. 

 

18.7 Todos os custos associados com a visita e a inspeção serão de inteira responsabilidade da licitante. 

 

19 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Ao Presidente do Crea-PB compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá‐lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

19.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

19.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa‐fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

19.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

19.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

19.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

19.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP‐Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200‐2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando‐se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

 

19.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

20 – DO FORO 

 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de João 
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Pessoa/PB, Seção Judiciária da Paraíba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

João Pessoa, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

Sergio Quirino de Almeida 

Gerente de Programas e Projetos 

Mat. 191 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura 

compreensiva, isto é, seguro total contra colisão, 

incêndio, roubo e furto), com assistência 24 horas, 

para veículos pertencentes a frota do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - 

Crea-PB 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Considerando a primazia no zelo pelos veículos que constituem o patrimônio deste Conselho e pela 

integridade física de seus colaboradores neles transportados, bem como a quantidade de viagens que se 

fazem necessárias para as ações de interesse da instituição, uma vez considerada a grande extensão geográ-

fica que possui o estado da Paraíba, é plausível a contratação de uma empresa seguradora para tais veículos 

que contemplem as condições especificadas neste Termo de referência. 

2.2. A contratação dos serviços aqui descritos justifica-se diante da necessidade de resguardar o patri-

mônio público, permitindo o justo ressarcimento na ocorrência de eventual sinistro, de forma ágil, eficiente 

e com o melhor preço, minimizando perdas elou dificuldades nas atividades dos diversos setores deste 

Conselho, especialmente daqueles que se utilizam dos veículos integrantes da frota conforme relacionados. 

2.3. Justifica-se pelo lote único, na qual atrairá maior competição entre os Licitantes, bem como facilita-

rá na fiscalização do contrato, pois como são 24 (vinte e quatro) veículos, cujo objeto é a contratação de 

seguro, ocorrerá o risco de termos vários contratos, dificultando assim a fiscalização e acompanhamento da 

execução contratual. 

 

3. OBJETO 

 

3.1. Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva, isto é, seguro total contra colisão, 

incêndio, roubo e furto), com assistência 24 horas, para veículos pertencentes a frota do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia da Paraíba Crea-PB (Lote Único), que estão distribuídos na Sede em João 

Pessoa-PB e nas Inspetorias do Crea-PB nas cidades de Campina Grande-PB, Guarabira, Patos, Sousa, 

Pombal, Cajazeiras e Itaporanga. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

4.1. Os serviços de assistência emergencial (24 horas) incluem serviços de guincho, o percurso deve ter 

quilometragem ilimitada; 

4.2. Todos veículos possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros 

equipamentos pela CONTRATADA; 

4.3. Todos os veículos possuem sistema de rastreamento em tempo real; 

4.4. São utilizados nas atividades finalísticas do Crea-PB, decorrentes da aplicação da Lei no 5.194/66, 

de acordo com a finalidade de cada veículo. 
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4.5. Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a CONTRATADA 

terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização, contados do protocolo por parte 

do Crea, dos documentos necessários à comprovação. 

4.6. Em não sendo o caso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente envolvidos, 

a CONTRATADA terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s) conserto(s) do(s) veículo(s), também 

contados do protocolo por parte do Crea, dos documentos necessários à comprovação do sinistro. 

4.7. Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da franquia por par-

te do CREA-PB, a CONTRATADA deverá indicar apenas oficinas credenciadas que comprove a respectiva 

regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — CRF/FGTS, Instituto Nacional de Segu-

ro Social - CND/INSS e demais certidões solicitadas pela Gerência Administrativa. 

4.8. No caso de alteração ou inclusão de veículos, a CONTRATADA deverá fornecer orçamento con-

templando o valor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos valores ofertados na licitação que ori-

ginou este instrumento. 

4.9. Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um mesmo sinis-

tro ultrapassem, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100% da tabela FIPE). 

 

5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1.  COBERTURA DO SEGURO 

 

5.1.1. A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional. 

5.1.2. Carro reserva por 15 (quinze) dias em caso de sinistro. 

 

5.2. CASCO 

 

5.2.1. Limite máximo de indenização até o valor do veículo segurado, 100% (cem por cento) tabela FIPE. 

5.2.1.1. Não houve pagamento de indenizações nos últimos 12 (doze) meses; 

5.2.2. Cobertura de colisão, incêndio, roubo e furto. 

5.2.3. A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, incluin-

do as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina ou local adequado mais 

próximo do acidente, e as indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada uma das cobertu-

ras do seguro, conforme abaixo: 

 

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa destes; 

colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento, ainda que com veículos do próprio Crea-

PB, e capotamento; 

b) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual 

por terceiros; 

c) Serviços de chaveiro. 

d) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 

e) Acidente durante o transporte do veículo por outro apropriado; 

f) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive 

quando guardado em subsolo; 

g) Granizo, furacão e terremotos; 
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h) Danos causados durante o período em que esteve em poder de terceiros, em consequência de rou-

bo ou furto; 

i) Responsabilidade civil (RCF — Danos Materiais e corporais); 

j) Acidente pessoal (APP — Morte ou invalidez); 

k) Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 

 

5.3. FRANQUIA: 

 

5.3.1. A franquia somente será cobrada quando houver danos parciais, sendo isenta nos casos de perda 

total, furto, roubo e quando resultar acidentes em que o dano for causado apenas a terceiros; 

5.3.2. 0 valor da franquia não poderá ser superior a 10% do valor dos prejuízos. 

 

5.4. DAS COBERTURAS  

5.4.1.  Os valores a serem indenizados pela seguradora são os seguintes: 

 

5.4.1.1. Casco: 100% da Tabela Fipe mais os valores dos acessórios e equipamentos;  

5.4.1.2. . Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) nos seguintes valores por veículo: 

 

a) Danos corporais .....................  R$ 200.000,00 

b) Danos materiais......................  R$ 200.000,00 

5.4.1.3. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) nos seguintes valores por passageiro: 

a) Invalidez .......................................................... R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

b) Morte Acidental .............................................. R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

 

5.4.1.4. Em caso de sinistro com perda total, a indenização deverá ser de 100% dos valores consig-

nados de acordo com a Tabela FIPE. 

5.5. DADOS DA APÓLICE 

 

5.5.1. A apólice de seguro de automóveis adotada pela Contratada deverá conter, impreterivelmente, os 

itens a seguir, de acordo com os valores contratados: 

 

a) Valor referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE - Casco; 

b) Responsabilidade Civil Facultativa (DMT) — Danos materiais; 

c) Responsabilidade Civil Facultativa (DCT) — Danos corporais; 

d) Assistência 24 h (reboque, socorro mecânico, chaveiro, pane seca, sem limite de km); 

e) Cobertura de vidros, faróis, lanternas, retrovisores, para-brisa/traseiro, reparo de quebra para-choque, 

reparo de arranhões 1 a peça, reparo de arranhões demais peças; 

f) Valor da franquia de vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 

5.6. DO PERFIL DOS MOTORISTAS  
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5.6.1. Características individuais dos motoristas como idade ou sexo, não devem ser consideradas como 

condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado. 

5.7. DO ENDOSSO 

 

5.7.1. Os veículos que por ventura forem adquiridos e que não fazem parte desta contratação poderão ao 

longo de sua vigência, serem inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso. 

5.7.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice poderão ser 

solicitadas pelo CREA-PB e processadas pela seguradora, mediante endosso. 

 

5.8. DA OFICINA  

 

5.8.1. Fica a critério do Contratante a escolha da oficina, dentre aquelas credenciadas/autorizadas pela 

seguradora, para executar os reparos e danos. 

 

6. VIGÊNCIA 

 

6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a podendo ser renovado, por iguais períodos, caso 

haja interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Assistência 24 horas em todo o território nacional, inclusive com serviço de socorro 

(guincho), sem limite de quilometragem em qualquer caso que impossibilite o regular funcionamento dos 

veículos segurados, impedindo-os de se locomoverem por seus próprios meios. 

8. DA VISTORIA E MODELO DE PROPOSTA 

 

8.1. A Contratação do Seguro total dos veículos da frota do CREA-PB atenderá um número de 24 (vinte 

e quatro) veículos, conforme relação anexa a este Termo (ANEXO I - relação de veículos do CREA-PB). 

8.2. Deverão constar nas planilhas relativas a cada veículo: valor da franquia, valor do bônus, valor APP, 

valor RCF e demonstrativo de prêmio conforme Anexo. 

8.2.1. Serão licitados os seguros dos automóveis constantes na tabela, tratando-se de uma renovação. 

8.3. O pagamento será realizado de acordo com cada apólice emitida em parcela única, atendendo as 

informações constantes no item anterior 7.2.1 deste Termo de Referência. 

8.4. Os veículos a serem segurados poderão ser vistoriados, devendo o agendamento ser efetuado junto à 

Gerência Administrativa deste Conselho previamente através de mensagem para o e-mail: sachen-

ka@creapb.org.br ou pelo telefone (83) 3533-2509, podendo sua realização ser comprovada por atestado 

de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

8.5. 0 prazo para marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas antes da vis-

toria a ser realizada e só deverá acontecer até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do certame. Após 

esse prazo, dar-se- á, por todos os concorrentes o aceite das condições em que se encontram os referidos 

veículos. 

mailto:sachenka@creapb.org.br
mailto:sachenka@creapb.org.br
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8.6. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para o seu agendamento ou realiza-

ção, considerar-se-á que a licitante aceitou as condições em que se encontram os veículos. 

8.7. As licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições existentes como justificativa 

para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços 

em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

8.8. A Declaração de visita ao local dos serviços, emitido pela PROPONENTE, de que esta, visitou o 

local de guarda dos veículos, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou in-

diretamente na prestação dos serviços, assinada pelo Representante do Crea-PB, consta no ANEXO II - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU VISITA vinculado a este Termo de Referência. 

 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

9.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante processo licitatório, de acordo com a legislação vigente. 

9.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de se-

tembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, 

cuja execução indireta é vedada. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

3.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.5. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

10.1.1. Execução do objeto deverá ser efetuada de acordo com as Normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, a ser regulamentado pela respectiva Apólice de Seguro. 

Será nula toda e qualquer cláusula ou especificação constante da Apólice de Seguro que colidir com este 

instrumento. 

10.1.2. Após a convocação, firmar o Contrato no prazo máximo estabelecido, sob a pena de aplicação das 

sanções previstas; 

10.1.3. Cumprir os prazos para a execução do objeto; 

10.1.4. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas; 

10.1.5. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CREA-PB em no máximo 2 (dois) dias úteis 

contados da solicitação, cujas reclamações se obriga a se manifestar e atender prontamente; 

10.1.6. Manter durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para sua contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.1.7. Substituir, sempre que exigido pelo CREA-PB e independentemente de justificativa, qualquer em-

pregado cuja atuação, permanência elou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço Público; 

10.1.8. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas previamente estabelecidas, em observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pela legislação vigentes; 
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10.1.9. A CONTRATADA obrigar-se-á a prestar o serviço a que se refere estritamente de acordo com as 

especificações descritas no objeto do mesmo. 

10.1.10. As cláusulas desses Contrato deverão ser obedecidas, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.1.11. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais normas legais perti-

nentes à contratação de seguro veicular, também se incluem nas obrigações da CONTRATADA o seguinte: 

10.1.12. Realizar o pagamento das indenizações de eventuais sinistros em prazo não superior a 

30(trinta) dias; 

10.1.13. Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funciona-

mento do seguro de automóveis para os veículos objeto desta contratação;  

10.1.14. Entregar as apólices ao CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de 

vigência da apólice. 

10.1.15. A CONTRATADA é totalmente responsável pelo recolhimento de todos os encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e outros decorrentes da presente contratação. 

10.1.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece-

dores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularida-

de relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uni-

ão; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tra-

balhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

10.2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços;  

10.2.2. Prestar informações atinentes ao objeto da contratação que venham a ser solicitadas pela Contrata-

da; 

10.2.3. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, através de funcionário que será nomeado 

através de portaria, e em seus impedimentos legais, por seus substitutos eventuais, ou seja, acompanhar, 

fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante especialmente designado, nos termos do 

art. 67 da Lei no 8.666/93; e 

10.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço eprazo estabelecidas, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento contratual. 

10.2.5. Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, a execução do objeto realizada em desacordo com o 

objeto, inclusive na hipótese de execução por terceiros sem autorização; 

10.2.6. Notificar, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições observadas no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.7. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais previstas; 

10.2.8. Proporcionar os meios necessários para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações den-

tro das Normas e condições pactuadas. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

Para participar do certame será necessário apresentar os seguintes documentos: 
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11.1. Relativos à Habilitação Jurídica 

 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

 b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

c. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos conforme regulamentação constante da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02/2010, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei n.º8.666/93, observadas as 

penalidades cabíveis. 

 

d. Certidão no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade; 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

e. Certidão Controladoria Geral da União; https://certidoes.cgu.gov.br/ 

 

 

11.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ (Pessoa Jurídica) e Prova de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Física-CPF (para pessoa física); 

 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida a certidão 

positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei; 

 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 

e. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) – Certidão Negativa de Débito para com o 

INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social; 

 

f. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de 

Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

 

 

 

 

   

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA-CREA-PB 
 

26 

apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

12. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

12.1. O regime de execução é a execução indireta e serão de empreitada por menor preço global. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformi-

dade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

13.2. O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contrata-

da ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma pre-

ventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único ser-

vidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 

do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contra-

to. 

13.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ví-

cios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6. A empresa Contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela Contratante, que designará um representante para 

acompanhar a execução do Contrato. 

13.7. A existência da fiscalização do Contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade 

da empresa contratada, na execução do Contrato. 

13.8. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante espe-

cialmente designado, observado o que se segue: 

13.8.1. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

14. DA ATESTAÇÃO E DO PAGAMENTO  

 

14.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 7 (sete) dias úteis a partir das vigências das 

respectivas coberturas, mediante a apresentação da Apólice de Seguros acompanhado de boleto ou infor-

mações para depósito bancário, que conterá expressamente as retenções de tributos, nos termos da legisla-

ção. 
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14.2. O pagamento será efetuado mediante a entrega da Nota Fiscal, em 1 (uma) via, e todos os documen-

tos que comprovem a regularidade do INSS-CND; Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais 

da SRF e da Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual e Municipal; Certidão Trabalhista (CNDT) 

e de outros exigíveis pelos órgãos competentes. 

14.3. Os pagamentos decorrentes da contratação serão realizados integralmente e diretamente a empresa 

seguradora. 

14.4. O pagamento será feito mediante a prestação dos serviços, em moeda corrente e por meio de ordem 

bancária na conta corrente n° ......, Agência ......, Banco ......, em nome da CONTRATADA ou por meio da 

apresentação de boleto bancário. 

14.5. O Crea-PB reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação de serviços estiver em de-

sacordo com as especificações. 

14.6. A atestação das notas fiscais ou faturas correspondentes à prestação dos serviços caberá ao Fiscal do 

Contrato, chefe imediato ou outro servidor designado para esse fim. 

 

15. DO REAJUSTE 

 

15.1. Em caso de prorrogação do ajuste, o preço proposto no lance final será reajustado, mediante nego-

ciação entre as partes, tendo como base as estatísticas de sinistro da seguradora, devidamente comprovadas, 

de acordo com as condições fixadas pelo órgão regulamentador competente, no caso, Superintendência de 

Seguros privados (SUSEP).  

15.2. No caso de prorrogação, a CONTRATADA deverá oferecer desconto e aplicar sobre o prêmio do 

seguro, líquido de emolumentos, um sistema de bônus, de acordo com as normas da SUSEP – Superinten-

dência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda. 

 

16. DA RESCISÃO 

 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n.º 8.666/93. 

16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Crea, nos casos enumerados nos inci-

sos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

16.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do Confea. 

16.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. As despesas necessárias à execução do Contrato oriundo da presente Licitação correrão por conta 

do Elemento de Despesa 6.2.2.1.1.01.04.09.023 – Seguro de Bens Móveis. 
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17.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consigna-

das nos respectivos orçamentos anuais, ficando o Crea obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a 

respectiva nota de empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir nota de empenho complementar, 

respeitada a mesma classificação orçamentária. 

 

18.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 49.182,90 (Quarenta e nove mil cento e oitenta e dois reais 

e noventa centavos). 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

19.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas; 

19.1.2. Em decorrência da contratação; 

19.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CON-

TRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

19.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto; 

19.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descreden-

ciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Refe-

rência. 

19.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-

rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-

ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

19.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1,17.2.5, 17.2.6 e 17.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRA-

TADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

19.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
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19.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as-

segurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pa-

gos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscri-

tos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitan-

te, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração admi-

nistrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e deci-

são sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabiliza-

ção - PAR. 

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, segui-

rão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especí-

ficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

20.1.  O critério de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço global. 

 

 

 

João Pessoa, 06 de Outubro de 2023. 

 

 

_______________________________________________ 

SACHENKA BANDEIRA DA HORA 

Gerente Administrativa 
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ANEXO I - Relação de veículos do Crea-PB 

 

 
         

 

PLACA  

VEÍC. 

EM 

GARA

NTIA  

UNIDADE

  
MARCA MODELO 

COMBUS

TÍVEL 

ANO DE 

FABRICA

ÇÃO  

ANO 

DO 

MODE

LO  

N° DO 

CHASSI 

 QSE-9014-PB 
NÃO 

SEDE CITROEN C4CACTUS Gasolina 2019 2019 

935035GVY

KB524032 

 OGF-9685-PB 
NÃO 

SEDE 

CHEVROLE

T S10 LT DD4 Diesel 2013 2014 

9BG148FK0

EC418403 

 OGF-9775-PB 
NÃO 

C.GRAND

E 

CHEVROLE

T S10 LT DD4 Diesel 2013 2014 

9BG148FK0

EC416497 

 QFU-2556-PB 
NÃO 

CAJAZEIR

AS RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573433 

 QFU-2546-PB 
NÃO 

PATOS RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573448 

 QFU-2516-PB 
NÃO 

SOUSA RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573449 

 QFU-2646-PB 
NÃO 

PATOS RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573417 

 QFU-2486-PB 
NÃO 

POMBAL RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573460 

 QFU-2616-PB NÃO SEDE RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573432 

 QFU-1406-PB NÃO SEDE RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573383 

 QFU-1426-PB NÃO SEDE RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573393 

 QFU-1376-PB NÃO SEDE RENAULT SANDERO  Gasolina 2016 2016 

93Y5SRD04

GJ573286 

 QFL-3580-PB NÃO SEDE 

CHEVROLE

T CLASSIC Gasolina 2014 2015 

8AGSU19F

OFR138351 

 QSI-4D33-PB NÃO 

C.GRAND

E FORD 

KA SE PLUS 

1.0  Gasolina 2020 2020 

9BFZH55L9

L8498677 

 QSL-9389-PB NÃO 

C.GRAND

E FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC Gasolina 2019 2020 

9BFZH55L9

L8427334 

 QSL-9499-PB  NÃO SOUSA FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC Gasolina 2019 2020 

9BFZH55L3

L8427295 

 QSL-9349-PB NÃO 

GUARABI

RA FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC Gasolina 2019 2020 

9BFZH55L8

L8422044 

 QSL-9209-PB  NÃO SEDE FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC Gasolina 2019 2020 

9BFZH55L7

L8406627 

 QSL-9269-PB NÃO SEDE FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC Gasolina 2019 2020 

9BFZH55L2

L8412254 

 QSL-9479-PB  NÃO 

C.GRAND

E FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC Gasolina 2019 2020 

9BFZH55L1

L8427246 

 QSI-1B78-PB NÃO SEDE FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC Gasolina 2019 2020 

9BFZH55L1

L8412861 

 

QFK-7G61-

PB SIM SEDE FIAT TORO Diesel 2022 2023 

9882261RPP

KE84412 

 

QFK-7G71-

PB SIM SEDE FIAT TORO Diesel 2022 2023 

9882261RPP

KE96450 

 

QFK-7G81-

PB SIM SEDE FIAT TORO Diesel. 2022 2023 

9882261RPP

KE85090 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU VISITA 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023  

 

O Sr. .........................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº............................. e do CPF nº 

........................................, DECLARA, ter sido designado pela Empresa ......................................................, 

inscrita no CNPJ sob o nº .................................. , para realizar vistoria nas dependências dos imóveis com o 

objetivo de conhecer o local da execução da prestação de serviço previsto nesta licitação, no termos e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. A Empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

.................................., sediada ......................................, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. 

.........................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº............................. e do CPF nº 

........................................, DECLARA que por meio da vistoria realizada pela pessoa acima indicada, conheceu os 

locais, e que tem plena ciência das condições físicas do(s) imóvel(is) e/ou equipamentos relacionados a 

contratação, tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a 

elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 

 

                                       ..................................................................................  

(data) 

 

 

 ...........................................................................................................  

(representante legal)  

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá ser 

assinada pelo seu representante legal. 
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ANEXO III - COBERTURAS 

 

ESPECIFICAÇÃO/ 

VEÍCULO/MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

B
Ô

N
U

S
 

S
IN

IS
T

R
O

 

CASCO 

RCF (R$) APP (R$) FRAN

QUIA 

(LIMI

TE 

MÁXI

MO) 

DANOS 

MATERIAI

S 

DANOS 

CORPORAI

S 

MORTE INVALIDEZ 

CITROEN C4 CACTUS 

(2019) 
1 2 

NÃ

O 
100% FIPE 200.000,00 200.000,00 10.000,00 10.000,00 

R$ 

3.676,8

0 

CHEVROLET S10 LT 

DD4 (2013) 
2 2 

NÃ

O 
100% FIPE 

200.000,00 

200.000,00 

10.000,00 10.000,00 R$ 

5.667,6

0 

RENAULT SANDERO 

(2016) 
9 2 

NÃ

O 
100% FIPE 

200.000,00 200.000,00 10.000,00 10.000,00 R$ 

2.416,8

0 

CHEVROLET CLASSIC 

(2014) 
1 2 

NÃ

O 
100% FIPE 

200.000,00 200.000,00 10.000,00 10.000,00 R$ 

2.184,0

0 

FORD KA SE PLUS 1.0 

HATCH (2020) 
1 2 

NÃ

O 
100% FIPE 

200.000,00 200.000,00 10.000,00 10.000,00 R$ 

2.252,4

0 

FORD KA SE 1.0 

HATCH (2019) 
7 2 

NÃ

O 
100% FIPE 

200.000,00 200.000,00 10.000,00 10.000,00 R$ 

2.252,4

0 

FIAT TORO (2022) 3 0 
NÃ

O 
100% FIPE 

200.000,00 200.000,00 10.000,00 10.000,00 R$ 

4.693,2

0 

QUANTIDADE TOTAL 24 VEÍCULOS 
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ANEXO IV – VIGÊNCIA E BÔNUS 

 

 

 

MARCA/ MODELO PLACA SEGURADORA 

VIGÊNCIA 

DA 

APÓLICE 

BÔNU

S 
LOCAL 

CITROEN C4 

CACTUS 
QSE-9014-PB PORTO SEGURO 29/10/2023 2 João Pessoa 

CHEVROLET S10 LT 

DD4 
OGF-9685-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

CHEVROLET S10 LT 

DD4 
OGF-9775-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 

Campina 

Grande 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-2556-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 Cajazeiras 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-2546-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 Patos 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-2516-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 Sousa 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-2646-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 Patos 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-2486-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 Pombal 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-2616-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-1406-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-1426-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

RENAULT 

SANDERO 
QFU-1376-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

CHEVROLET 

CLASSIC 
QFL-3580-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

FORD KA SE PLUS 

1.0 HATCH 
QSI-4D33-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 

Campina 

Grande 

FORD KA SE  1.0  

HATCH 
QSL-9389-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 

Campina 

Grande 

FORD KA SE  1.0  

HATCH 
QSL-9499-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 Sousa 
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FORD KA SE  1.0  

HATCH 
QSL-9349-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 Guarabira 

FORD KA SE  1.0  

HATCH 
QSL-9209-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

FORD KA SE  1.0  

HATCH 
QSL-9269-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

FORD KA SE  1.0  

HATCH 
QSL-9479-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 

Campina 

Grande 

FORD KA SE  1.0  

HATCH 
QSI-1B78-PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 2 João Pessoa 

FIAT TORO 
QFK-7G61-

PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 0 João Pessoa 

FIAT TORO 
QFK-7G71-

PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 0 João Pessoa 

FIAT TORO 
QFK-7G81-

PB 

PORTO SEGURO 
29/10/2023 0 João Pessoa 
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ANEXO V 

 

FORMULÁRIO DE PREÇOS 

 

PROPONENTE:_______________________________________________ 

ENDEREÇO:__________________________________________________ 

BAIRRO:_____________________________________________________ 

CIDADE:_____________________________________________________ 

FONE:_______________________________________________________ 

E-MAIL:_____________________________________________________ 

CEP:_________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________ 

 

PLACA  

COMB

USTÍV

EL 

N° DO 

CHASSI 
MARCA MODELO 

ANO DE 

FABRICA

ÇÃO  

ANO DO 

MODELO  

FRAN

QUIA   

VALOR DO 

PRÊMIO 

QSE-9014-PB Gasolina 

935035GV

YKB52403

2 CITROEN C4CACTUS 2019 2019   

OGF-9685-PB Diesel 

9BG148FK

0EC418403 

CHEVROLE

T S10 LT DD4 2013 2014   

OGF-9775-PB Diesel 

9BG148FK

0EC416497 

CHEVROLE

T S10 LT DD4 2013 2014   

QFU-2556-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573433 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-2546-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573448 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-2516-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573449 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-2646-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573417 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-2486-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573460 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-2616-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573432 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-1406-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573383 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-1426-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573393 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFU-1376-PB Gasolina 

93Y5SRD0

4GJ573286 RENAULT SANDERO  2016 2016   

QFL-3580-PB Gasolina 

8AGSU19F

OFR138351 

CHEVROLE

T CLASSIC 2014 2015   
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QSI-4D33-PB Gasolina 

9BFZH55L

9L8498677 FORD 

KA SE PLUS 

1.0  2020 2020   

QSL-9389-PB Gasolina 

9BFZH55L

9L8427334 FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC 2019 2020   

QSL-9499-PB  Gasolina 

9BFZH55L

3L8427295 FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC 2019 2020   

QSL-9349-PB Gasolina 

9BFZH55L

8L8422044 FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC 2019 2020   

QSL-9209-PB  Gasolina 

9BFZH55L

7L8406627 FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC 2019 2020   

QSL-9269-PB Gasolina 

9BFZH55L

2L8412254 FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC 2019 2020   

QSL-9479-PB  Gasolina 

9BFZH55L

1L8427246 FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC 2019 2020   

QSI-1B78-PB Gasolina 

9BFZH55L

1L8412861 FORD 

KA SE 1.0 

HÁTC 2019 2020   

QFK-7G61-PB Diesel 

9882261RP

PKE84412 FIAT TORO 2022 2023   

QFK-7G71-PB Diesel 

9882261RP

PKE96450 FIAT TORO 2022 2023   

QFK-7G81-PB Diesel. 

9882261RP

PKE85090 FIAT TORO 2022 2023   

A tabela FIPE a ser considerada para fins de cálculo da franquia a ser ofertada na proposta será a vigente na data da 

licitação. 

O VALOR GLOBAL  para a presente contratação é R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

 

XXXXXXX, ............./............/2023. 

____________________________________________ 

Nome legível 

____________________________________________ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O CREA-PB E A EMPRE-

SA……………………….. 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – CREA-

PB, sediado na Avenida Dom Pedro I, Nº 809, Centro, Cep. 58021-013, João Pessoa-PB, ins-

crito(a) no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/0001-00 neste ato representado pelo seu Presidente, 

………………………………. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Pro-

cesso nº .............................. e em observância às disposições da  Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setem-

bro de 2018 do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 das Instruções Normativas SE-

GES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normati-

va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas no Edital, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

20.2. O objeto da presente licitação é à Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura com-

preensiva, isto é, seguro total contra colisão, incêndio, roubo e furto), com assistência 24 ho-

ras, para veículos pertencentes a frota do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da 

Paraíba Crea-PB(Lote Único), que estão distribuídos na Sede em João Pessoa-PB e nas Inspe-

torias do Crea-PB nas cidades de Campina Grande-PB, Guarabira, Patos, Sousa, Pombal, Ca-

jazeiras e Itaporanga. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Especificação do Objeto: 

1.2.1. Os serviços de assistência emergencial (24 horas) incluem serviços de guincho, o per-

curso deve ter quilometragem ilimitada; 

1.2.2. Todos veículos possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação 

de outros equipamentos pela CONTRATADA; 

1.2.3. Todos os veículos possuem sistema de rastreamento em tempo real; 

1.2.4. São utilizados nas atividades finalísticas do Crea-PB, decorrentes da aplicação da Lei 

no 5.194/66, de acordo com a finalidade de cada veículo. 
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1.2.5. Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a CON-

TRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização, 

contados do protocolo por parte do Crea, dos documentos necessários à comprovação. 

1.2.6. Em não sendo o caso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente 

envolvidos, a CONTRATADA terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s) conser-

to(s) do(s) veículo(s), também contados do protocolo por parte do Crea, dos documen-

tos necessários à comprovação do sinistro. 

1.2.7. Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da 

franquia por parte do CREA-PB, a CONTRATADA deverá indicar apenas oficinas cre-

denciadas que comprove a respectiva regularidade junto ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — CRF/FGTS, Instituto Nacional de Seguro Social - CND/INSS e 

demais certidões solicitadas pela Gerência Administrativa. 

1.2.8. No caso de alteração ou inclusão de veículos, a CONTRATADA deverá fornecer orça-

mento contemplando o valor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos valores 

ofertados na licitação que originou este instrumento. 

1.2.9. Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um 

mesmo sinistro ultrapassem, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de 

referência (100% da tabela FIPE). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser prorroga-

do nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor referente é .......... (.....).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ-

denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces-

sários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1.  COBERTURA DO SEGURO 

 

4.1.1. A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional. 

4.1.2. Carro reserva por 15 (quinze) dias em caso de sinistro. 
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4.2. CASCO 

 

4.2.1. Limite máximo de indenização até o valor do veículo segurado, 100% (cem por cento) 

tabela FIPE. 

4.2.1.1. Não houve pagamento de indenizações nos últimos 12 (doze) meses; 

4.2.2. Cobertura de colisão, incêndio, roubo e furto. 

4.2.3. A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segu-

rados, incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a ofi-

cina ou local adequado mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestação de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme abaixo: 

 

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa destes; 

colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento, ainda que com veículos do próprio 

Crea-PB, e capotamento; 

b) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada 

e eventual por terceiros; 

c) Serviços de chaveiro. 

d) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 

e) Acidente durante o transporte do veículo por outro apropriado; 

f) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, in-

clusive quando guardado em subsolo; 

g) Granizo, furacão e terremotos; 

h) Danos causados durante o período em que esteve em poder de terceiros, em conse-

quência de roubo ou furto; 

i) Responsabilidade civil (RCF — Danos Materiais e corporais); 

j) Acidente pessoal (APP — Morte ou invalidez); 

k) Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 

 

4.3. FRANQUIA: 

 

4.3.1. A franquia somente será cobrada quando houver danos parciais, sendo isenta nos casos 

de perda total, furto, roubo e quando resultar acidentes em que o dano for causado apenas a 

terceiros; 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA CREA-PB 

 

40 

4.3.2. O valor da franquia não poderá ser superior a 10% do valor dos prejuízos. 

 

4.4. DAS COBERTURAS  

4.4.1.  Os valores a serem indenizados pela seguradora são os seguintes: 

 

4.4.1.1. Casco: 100% da Tabela Fipe mais os valores dos acessórios e equipamentos;  

4.4.1.2. . Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) nos seguintes valores por veículo: 

 

a) Danos corporais .....................  R$ 200.000,00 

b) Danos materiais......................  R$ 200.000,00 

4.4.1.3. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) nos seguintes valores por passageiro: 

a) Invalidez .......................................................... R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

b) Morte Acidental .............................................. R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

 

4.4.1.4. Em caso de sinistro com perda total, a indenização deverá ser de 100% dos va-

lores consignados de acordo com a Tabela FIPE. 

4.5. DADOS DA APÓLICE 

 

4.5.1. A apólice de seguro de automóveis adotada pela Contratada deverá conter, impreteri-

velmente, os itens a seguir, de acordo com os valores contratados: 

 

a) Valor referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE - Casco; 

b) Responsabilidade Civil Facultativa (DMT) — Danos materiais; 

c) Responsabilidade Civil Facultativa (DCT) — Danos corporais; 

d) Assistência 24 h (reboque, socorro mecânico, chaveiro, pane seca, sem limite de km); 

e) Cobertura de vidros, faróis, lanternas, retrovisores, para-brisa/traseiro, reparo de quebra 

para-choque, reparo de arranhões 1 a peça, reparo de arranhões demais peças; 

f) Valor da franquia de vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 

 

4.6. DO PERFIL DOS MOTORISTAS  
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4.6.1. Características individuais dos motoristas como idade ou sexo, não devem ser conside-

radas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado. 

 

4.7. DO ENDOSSO 

 

4.7.1. Os veículos que por ventura forem adquiridos e que não fazem parte desta contratação 

poderão ao longo de sua vigência, serem inseridos obedecendo às normas de inclusão por en-

dosso. 

4.7.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apóli-

ce poderão ser solicitadas pelo CREA-PB e processadas pela seguradora, mediante endosso. 

 

4.8. DA OFICINA  

 

4.8.1. Fica a critério do Contratante a escolha da oficina, dentre aquelas credencia-

das/autorizadas pela seguradora, para executar os reparos e danos. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Assistência 24 horas em todo o território nacional, inclusive com serviço de socorro 

(guincho), sem limite de quilometragem em qualquer caso que impossibilite o regular funcio-

namento dos veículos segurados, impedindo-os de se locomoverem por seus próprios meios. 

 

6. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo serão provenientes dos recursos orça-

mentários assim classificados: 6.2.2.1.1.01.04.09.023 – Seguro de Bens Móveis. 

 

7. DA ATESTAÇÃO E DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 7 (sete) dias úteis a partir das vi-

gências das respectivas coberturas, mediante a apresentação da Apólice de Seguros acompa-
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nhado de boleto ou informações para depósito bancário, que conterá expressamente as reten-

ções de tributos, nos termos da legislação. 

7.2. O pagamento será efetuado mediante a entrega da Nota Fiscal, em 1 (uma) via, e todos 

os documentos que comprovem a regularidade do INSS-CND; Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Federais da SRF e da Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual e Mu-

nicipal; Certidão Trabalhista (CNDT) e de outros exigíveis pelos órgãos competentes. 

7.3. Os pagamentos decorrentes da contratação serão realizados integralmente e diretamen-

te a empresa seguradora. 

7.4. O pagamento será feito mediante a prestação dos serviços, em moeda corrente e por 

meio de ordem bancária na conta corrente n° ......, Agência ......, Banco ......, em nome da 

CONTRATADA ou por meio da apresentação de boleto bancário. 

7.5. O Crea-PB reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação de serviços 

estiver em desacordo com as especificações. 

7.6. A atestação das notas fiscais ou faturas correspondentes à prestação dos serviços caberá 

ao Fiscal do Contrato, chefe imediato ou outro servidor designado para esse fim. 

 

8. DO REAJUSTE 

 

8.1. Em caso de prorrogação do ajuste, o preço proposto no lance final será reajustado, me-

diante negociação entre as partes, tendo como base as estatísticas de sinistro da seguradora, 

devidamente comprovadas, de acordo com as condições fixadas pelo órgão regulamentador 

competente, no caso, Superintendência de Seguros privados (SUSEP).  

8.2. No caso de prorrogação, a CONTRATADA deverá oferecer desconto e aplicar sobre o 

prêmio do seguro, líquido de emolumentos, um sistema de bônus, de acordo com as normas da 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda. 

 

9. DA RESCISÃO 
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9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

9.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

9.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Crea, nos casos enumera-

dos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRA-

TADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do Crea. 

9.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

9.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas; 

10.1.2. Em decorrência da contratação; 

10.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal. 
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10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto; 

10.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi-

tem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-

ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 

deste Termo de Referência. 

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1,17.2.5, 17.2.6 e 17.2.7 do Termo de Referên-

cia poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-

trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o proce-

dimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com-

petente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu-

ta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, con-

forme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida-

de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis-

tração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
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com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investiga-

ção preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co-

mo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-

trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de João Pessoa-PB - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

______________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

______________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 


